LEI N° 340, de 17 de dezembro de 2004.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar no valor de R$ 80.000,00 e dá outras providências.


ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

05 - Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social

01 - Fundo Municipal da Saúde

10.301.0107.1001 – Construção e Ampliação de Posto de Saúde

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (98)



Art. 2º Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior servirá de recurso os repasses federais no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) e R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) do superávit financeiro verificado no exercício de 2003.



Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 17 de dezembro de 2004







Alcido Lindemann
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